
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 66, DE 2025 – PLEN/SF 
 

Redação para o segundo turno da Proposta 

de Emenda à Constituição nº 37, de 2022. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação para o segundo turno 

da Proposta de Emenda à Constituição nº 37, de 2022, que modifica o art. 144 da 

Constituição Federal, a fim de incluir as guardas municipais e os agentes de trânsito entre 
os órgãos que compõem a segurança pública, consolidando as Emenda nºs 4 e 5 – REL. 
 

Senado Federal, em 27 de maio de 2025. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3701269601
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ANEXO DO PARECER Nº 66, DE 2025 – PLEN/SF 

 

Redação para o segundo turno da Proposta 

de Emenda à Constituição nº 37, de 2022. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº          , DE 2025 

 

Altera o art. 144 da Constituição Federal, 

para incluir as guardas ou polícias 

municipais e os agentes de trânsito entre os 

órgãos que compõem a segurança pública. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO 

SENADO FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 
 

Art. 1º O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 144. ............................................................. . 

............................................................................... 

VII – guardas ou polícias municipais; 

VIII – agentes de trânsito. 

............................................................................... 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas ou polícias 

municipais, com atribuições de:  

I – proteção de seus bens, serviços e instalações;  

II – policiamento ostensivo local e comunitário;  

III – exercício de ações de segurança em seus territórios;  

IV – apoio e colaboração com os demais órgãos de segurança 

pública previstos no caput deste artigo, conforme dispuser a lei. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3701269601
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............................................................................... 

§ 10. ......................................................................  

I – compreende a educação, a engenharia, a fiscalização e o 

policiamento de trânsito, além de outras atividades previstas em lei, 

que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

....................................................................” (NR) 

Art. 2º Para fins do disposto no inciso VII do caput do art. 144 da Constituição 
Federal, são os Municípios autorizados a alterar, mediante lei, a nomenclatura de suas 

guardas para polícia municipal, guarda civil, guarda civil municipal, guarda metropolitana 

ou guarda civil metropolitana. 

Art. 3º O preenchimento do quadro de servidores das guardas municipais cujos 

Municípios optarem pela mudança de nomenclatura será feito, exclusivamente, por meio de 

concurso público ou da transformação dos cargos isolados ou dos cargos de carreira dos 

atuais guardas municipais. 

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3701269601



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF250921108477, em ordem

cronológica:

1. Sen. Ana Paula Lobato 

2. Sen. Chico Rodrigues 

3. Sen. Daniella Ribeiro 

4. Sen. Confúcio Moura 

5. Sen. Davi Alcolumbre 

6. Sen. Laércio Oliveira 


